
EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
PROCESSO: 2018071601 -EDuc
EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIALNº 2018071601-EDUC
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Prestação de Serviços de Transporte Escolar da rede Municipal de Ensino
incluso motorista no Exercicio de 20182, conforme especificações mais detalhadas
constantes no Anexo I.

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados,
que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeado pela portaria
nº 078/2018, até as 09:00 horas do dia 27 de Julho de 2018, na sede da Prefeitura de
Jaguaretama, Setor de Licitações, email: licitacao©iaquaretama.ce.qov.br, localizada à
Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro Jaguaretama, Ceará, em sessão pública, dará
início aos procedimentos de recebimento de Credenciamento, abertura dos envelopes
concernentes às propostas de preços, formalização de lance verbais e documentos de
habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018071601-EDUC,
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de
acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 3555/2000, de 08 de
Agosto de 2000, Lei complementar 123 e suas alterações e aplicando se
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

1.0 — DO OBJETO:
A presente licitação tem por objeto: Prestação de Serviços de Transporte Escolar da
Rede Pública ensino do Município, incluso motorista exercício 2018.2., conforme
especificações mais detalhadas constantes no Anexo I, dopresente Edital
especificamente RELAÇÃO DE ROTAS, Minuta de Proposta e Minuta doContrato,
partes integrantes deste Edital.

2.0 - DAs DATAs E HORÁRIOS:
2.1 — A referência de tempo relacionada abaixo observa o horário local, de
JAGUARETAMA, Estado do Ceará.

2.1.1. — O documento de credenciamento, declaração de pleno cumprimento das
exigênciasde habilitação, a proposta de preços (envelope 01) e a documentação
(envelope 02) deverão ser entregues na sala de reunião da Comissão de Pregão
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do municipio de JAGUARETAMA/CE,situada na sede do Órgão, às 09h:00mim
(horário local) do dia 27/07/2018, sexta-feira,à equipe de apoio do Pregoeiro, onde
será realizada a disputa.

3.0 — DOS ANEXOS:
3.1 — Integram este Edital:
ANEXO I - RELAÇÃO DAS ROTAS:
ANEXO II — MINUTA DE PROPOSTA:
ANEXO III — MINUTA DE CONTRATO
ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÓES/PROCURAÇÃO
ANEXO V - FOLHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

4.1- Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em
qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os
necessários requisitos de habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificação técnica e
econômico-financeira. O objetivo social das empresas participantes deverá ser
compatível com o objeto desta licitação.

4.1.1— Não será permitido o recebimento de envelopes de propostas de preços
escritas e de documentos de habilitação, procuração e declaração que não sejam
entregues diretamente pelo titular ou representante legal, na sessão pública de
recebimento.

4.1.2- CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Jaguaretama
(inscrição no CRC) a que se refere o sub item anterior deverá ser providenciado pelo
interessado diretamente na sede do Setor de licitações, situada a RUA TRlSTÃO
GONCALVES, 185, CENTRO, Jaguaretama, Ceará ,apresentando a documentação
exigida, até às 17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos
de habilitação e de proposta de preços e a revalidação/atualização de documentos.

4.1.3 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização
do ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

4.1.4 - A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas
de pequeno porte, bem como pessoas físicas e MEI (micro empreendedor
individual), pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação,
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus
Anexos
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4.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar—se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual
será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.

4.2.1- Cada representante, juntamente com o documento hábil de
credenciamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante),
válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme
modelo disposto no ANEXO IV deste Edital;
c) Contrato social e aditivos ou Consolidado e ou Certificado de Condição
de Microempreendedor Individual em vigor devidamente registrados em
órgão competente.

4.2.2 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para
que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses
envelopes.

4.2.3- Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento
particular específico, conforme modelo discriminado no ANEXO IV deste Edital, 5933
a firma do outorqante reconhecida, ou público de mandato, conferindo poderes para
a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio—gerente,
diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto,
acompanhado de documento que comprove tais poderes (Contrato social ou Certidão
Simplificada)

4.2.4- Caso o credenciado da pessoajuridica licitante seja sócio-gerente, diretor
do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição,
na forma do item 4.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3- Caso a empresa não credencie; nenhum representante, não esteja representada
por sócio administrador, na forma do item 4.2, ou que não cumpra as exigências de
representação, não poderá formular novas ofertas e lances de preços na fase da
disputa de preços, nem se manifestar durante o transcurso do Pregão, não podendo
ainda interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta
escrita.
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4.4- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderã'o'“"'nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados,
desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida
a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade
licitante.

4.5- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comuns.

4.5.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

4.5.2- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço,
os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
independentemente do preço proposto.
4.6 - A declaração de Habilitação expedida pela Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, declarando cumprir plenamente os requisitos de habilitação nos
termos da referida lei Complementar.
4.6.1 — A microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar ao
Pregoeiro no ato de credenciamento os documentos:

I — empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
123/2006:

a) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver
nenhum impedimento previsto do & 4º do Artigo 3º da LC 123/06.

b) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da INSTRUÇÃO
NORMATIVADREI Nº 10, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013;

4.7- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda,
que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Prefeitura de Jaguaretama-CE, ou tenham sido
declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
4.8 — Caso a empresa não credencie nenhum representante, não esteja representada
por sócio administrador ou que não cumpra as exigências de representação, não
poderá formular novas ofertas e lances de preços na fase da disputa de preços, nem se
manifestar durante o transcurso do Pregão, não podendo ainda interpor recurso,
valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
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5.0 — DA PROPOSTA
5.1 — A proposta deverá:
5.1.1 — Ser apresentada, no dia, hora e local fixados no item 2 do presente edital,
emenvelope opaco e lacrada, identificado em seu frontispício com o nome comercial
dalicitante e com os seguintes dizeres:

AO PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA
PREGÃO PRESENCIALNº 2018071601-EDUC
ENVELOPE 01 — PROPOSTA
LICITANTE: (Identificar Razão Social ou Nome Comercial do Licitante)CNPJ

5.1.2 — A empresa proponente poderá utilizar como modelo de proposta o Anexo II —

MINUTA DE PROPOSTA, apresentando sua proposta necessariamente com
osseguintes requisitos:
a) Ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, sem
emendas,rasuras ou entrelinhas;
b) Ser rubricada em todas as folhas e a última datada e assinada por pessoa com
poderespara assumir obrigações em nome da empresa;
0) Identificar a empresa proponente, através do nome comercial, inscrição no
CNPJ,endereço, telefone e dados bancários;
d) A Proposta deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, observadas
ascaracterísticas e as condições estabelecidas no Anexo I — RELAÇÃO DE ROTAS
deste Edital.

e) Conter o preço unitário e total do item.

5.2 — O preço global apresentado deve compreender o preço com todas as
despesasincidentes sobre o objeto licitado, inclusive tarifas, fretes e seguros, conforme
Anexo III - MINUTA DE CONTRATO;
5.3 — O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
datae entrega da mesma;
5.4 — Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações
dedados, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas;
5.5 — O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste tópico do
Editalimplicará na desclassificaçãodo licitante;
5.6 — É facultada ao Pregoeiro a execução de diligências no intuito de dirimir
quaisquerdúvidas surgidas na interpretação das propostas/documentos, vedada a
'nclusão dedocumentos que deveriam estar originariamente nos envelopes.
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5.7 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até
1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública

5.8 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar
o Portal da Transparência do Governo Federal (

www.portaldatransparencia.gov.br<http:llwww.portaldatransparencia.gov.br>). seção
“Despesas — Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e
outros)”, bem como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório
dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o
limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 30,
inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o limite
proporcional de que trata o artigo 30, 5 20, do mesmo diploma, em caso de início de
atividade no exercício considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a Câmara - TCU).
5.8.2. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório
dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão
pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de
20% (vinte por cento) de que trata o artigo 30, 55 9º-A e 12, da Lei Complementar nº
123, de 2006.
5.8.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite
legal, o Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do
licitante, conforme artigo 30, êâ 90, 9º-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de
2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.
5.8.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o (A)
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificaçõesdo objeto.

6.0 - DA HABILITAÇÃO:
6.1 — A documentaçãode habilitação deverá:
6.1.1 — Ser apresentado, no dia, hora e local fixados no item 2 do presente edital,
emenvelope opaco e lacrado, identificado em seu frontispício com o nome comercial
dalicitante e com os seguintes dizeres:

AO PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA
PREGÃO PRESENCIALNº 2018071601-EDUC
ENVELOPE 02 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE

CEP: 63480-000 | Tel.: (88) 35764 305



(rg

%)."?
LICITANTE: (IdentificarRazão Social ou Nome Comercial do Licitante)
CNPJ

6.2. — Os documentos necessários á habilitação no certame são os seguintes:
6.2.1 Quanto à habilitação iurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, com as devidas alterações, conforme
determina o Art. 2031 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

e 2002);
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Certificadode Condição de Microempreendedor Individual;

6.2.2 - Quanto à reqularidade fiscal e Trabalhista:

6.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade;
6.2.2.2.1- O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

6.2.2.3- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
6.2.2.4 - Pova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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6.2.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou
sede do licitante;
6.2.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
6.2.2.7- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação
neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma
restrição.

RUMOAO NOVO com O POVO?

6.2.2.8— Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da
Comissão, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

6.2.2.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.2.2.8.
lmplicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura do Contrato.

6.2.3 - Quanto à regularidade econômico-financeira, a licitante deverá apresentar:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

6.2.3.1- comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante
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Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC =

6.2.3.1.1 - As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade.

6.2.4 — Qualificação Técnica:

a) Declaração formal de disponibilização dos veículos e motoristas, cotados
na proposta de preços fornecida pela empresa, declarando formalmente a
disponibilidade dos mesmo, de acordo com a proposta de preços
elaborada pela empresa, caso a licitante seja vencedora da licitação e que
os mesmos estão de acordo com o estipulado no ANEXO I.

6.2.5 — Exigem-se ainda outros documentos ao licitante:
a) RG e CPF do representante legal, em conformidade com o Anexo V;

b) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que
não empregamenor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
de Qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a
partir de 14 (quatorze) anos (Ver modelo no anexo);
e) Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

6.2.6 - Para pessoa física:

a) RG (Registro Geral) de pessoa física;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 |Te|.: (88) 3576—1305



0) Comprovante de Residência, através de contas de Água, Energia, Telefone ou
Cartão de Crédito;
d) Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional
9) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual
h) Pova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ou
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR (conforme modelo);

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.2.6.1— Qualificação Técnica:

a) Declaração formal de disponibilização dos veículos e motoristas, cotados na
proposta de preços fornecida pela empresa, declarando formalmente a
disponibilidade dos mesmo, de acordo com a proposta de preços elaborada pela
empresa, caso a licitante seja vencedora da licitação e que os mesmos estão de
acordo com o estipulado no ANEXO I.

6.2.7 — Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada em cartório. Aludida documentação, caso aberto o envelope
examinado pelo Pregoeiro, fará parte dos autos e não será devolvida;

6.3. — Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos deverão ser da matriz, se de alguma filial, todos deverão ser
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e filiais.
Caso a empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação;

6.4. — O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste tópico do Edital
implicará na inabilitação do licitante.

6.5—DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA
WWW.]aguaretama.ce.gov.br
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DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

6.5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, através dos
seguintes procedimentos:
6.5.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da
Lei 10.520I00;
6.5.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste

, Pregão Presencial ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
6.5.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Jaguaretama;
6.5.5. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis);
6.5.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
justiça(www.cnj.jus.brlimprobidade_admlconsultar_requerido.php).
6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

« inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.6.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá serjuntada docu mentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
6.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
6.8. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em
que voltará a se reunir.

7.0 - DO PROCEDIMENTO:
7.1. — No dia, hora e local designados no item 2 deste instrumento, na presença
dosinteressados ou seus representantes legais, o Pregoeiro instaurará a sessão
pública,destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos
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envelopes depropostas de preços e de habilitação, e ainda à realização do
procedimento licitatório;
7.1.1. — OPregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
paraa abertura dos trabalhos;
7.2 —Após tolerância de 15 minutos, o pregoeiro declarará encerrado o
recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope, documento será aceito pelo
Pregoeiro, pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado antes do referido horário;

7.3 — Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes
doslicitantes, bem como declaração do pleno cumprimento de exigências de
habilitação, serãoabertos primeiramente os envelopes contendo as propostas
comerciais (envelope 1),ocasião em que será procedida à verificação da conformidade
das propostas com osrequisitos estabelecidos neste edital, desclassificando—se as
incompatíveis;

7.4 — No curso da Sessão, dentre as propostsaas que atenderem aos requisitos do
itemanterior, o autor da oferta escritade menor preço, e os das ofertascom até 10%
(dez por cento) superiores àquela, poderão fazer lances verbais e sucessivos,em
percentuais distintos e crescentes, até a proclamação do vencedor. Caso não
severifique no mínimo 03 (três) ofertas nas condições definidas acima, os autores
dasmelhores propostas escritas, quaisquer que sejam os preços oferecidos,até o
máximo de 03 (três) propostas, menorpreço, poderão fazer oslances verbais e
sucessivos, também em preços distintos e crescentes. Ainda nesteúltimo caso,
havendo empate de propostas escritas com o terceiro proponente, ambasserão
classificadas para a fase de lances verbais, mesmo que o número de licitantes
totaisultrapasse a três. Nessa situação, será realizado sorteio para a definição da
ordem doslances.
7.4.1 — Se, com os critérios acima, não for possivel a obtenção de número mínimo de
trêsproponentes, seja por desinteresse do mercado, seja por desclassificação de
propostasescritas, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de
lances. Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta
admitida, o Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de
ofertas verbais, aplicandoos dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da
proposta, à habilitação, ànegociaçãodo preço e a adjudicação.
7.4.2 -— A fase de lances, destinada exclusivamente a atingir o menor preçoglobal, se
processará em rodadas consecutivas, nas quais os representantes dos
Iicitantesselecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais (um lance por
rodada), naoportunidade de cada um, até que se obtenha o menor preço possivel.
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Podem serestabelecidos pelo Pregoeiro, durante a sessão, percentuais minimos dos
lances ofertados etempo de duração da fase de lances;
7.4.3 — Dos lances ofertados não caberá retratação;
7.4.4 — O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço
global por item. Logo depois, o Pregoeiro convidará individualmente, em ordem
decrescente dos preços, os demais licitantes selecionados para ofertarem seus lances,
seguindo a mesmaseqúência nas rodadas subseqúentes.

7.5 — A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicarána manutenção dos últimos preços apresentados pelo licitante, seja pela
proposta de preços ou, em tendo havido, do último lance realizado, para efeito de
ordenação daspropostas;

7.6 — Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, serão verificados
aconformidade entre a proposta escrita de menorpreço global por item ofertado e o
menorpreçoglobal estimado para a contratação;

7.7 — O encerramento da etapa competitiva dar—se-á quando, indagados pelo
Pregoeiro, oslicitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances;

7.8 — Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com
o menor preço por item apresentado para o objeto desta licitação, o Pregoeiro
confrontaráreferido menorpreço com os estimados para contratação;

7.9 - Ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação (envelope 02) daquele licitante que apresentou o menor
preço por item ofertado (e consequentemente melhor proposta), para verificação do
atendimento das condições fixadas neste edital;
7.10 — No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor proposta,
serão analisados os documentos habilitatórios do licitante com a proposta classificada
em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições
fixadas neste edital;
7.11. — Nas situações previstas nos subitens 7.6, 7.8 e 7.10, o Pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor menor preço;
7.12 — Verificado o atendimento exigências fixadas neste Edital, será classificada a
ordem dos licitantes, sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja manifestação recursal;
7.13 — O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo
os “Documentos de Habilitação”. Após 10 (dez) dias úteis após a homologação da
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licitação, as empresas poderão retirá-los, perdurando este direito por um [prazo
posterior máximo de 30 (trinta) dias, após o que os mesmos serão destruídos;
7.14 — Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo
Pregoeiro e por todos os licitantes presentes;
7.15 — Após a decisão dos recursos, caso haja, caberá à autoridade superior adjudicar
os objetos da licitação ao vencedor.

8.0 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
8.1 — Esta licitação é do tipo menor preço global por item;
8.2 — Serão desclassificadasas propostas que não atendam às exigências e condições
desteEdital.

8.3 —— Será considerada mais vantajosa para a Administração e,
conseqnentemente,classificadaem primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas
as exigências econdições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM para o
objeto da licitação.

8.4 — Havendo absoluta igualdade de percentuais de menor preço entre duas ou mais
propostas escritas classificadas e para efeito de ordem de colocação, caso não
ocorram propostas verbais entre os mesmos para efeito de desempate, o Pregoeiro
procederá ao sorteio, na forma do disposto no 5 2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93.

8.5 — No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o percentual unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o percentual unitário.

8.6 — O Licitante vencedor obriga-se a apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis,nova Planilha contendo o menor preço.
8.6.1 — Os percentuais apresentados na Nova Planilha não poderão ser superiores, em
itemalgum, aos ofertados na Proposta de Menorpreço inicial.

9.0 — DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS:
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das
propostas,qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o atoconvocatório do Pregão. O Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de 24
(vinte equatro) horas;
9.2 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame;
9.3 - Não serão acolhidas as impugnações e os recursos imotivados, apresentados
intempestivamente e/ou subscritos por representante náo habilitado ou não identificado
noprocesso para responder pelo proponente;

www.jag uaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 [Tel.: (88) 3576—1305



RUMO AO NOVO COM () POVO? %
9.4 - Declarado o vencedor do Pregão, qualquer representante credenma orvpoderá
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da
síntesedas suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para
a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias,
quecomeçarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado
vista imediata dos autos.

9.5 — A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso.
9.6 — O(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à autoridade superior responsável da
respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar a decisão.

9.7 — Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da
seguinteforma:
l- O Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dosmemoriais de
razões e contra-razões;
ll- Encerrados os prazos acima, o Pregoeiro irá analisar o recurso, suasrazões e
contra-razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, fazê-Io subir para aautoridade superior devidamente informada,
devendo, neste caso, adecisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contadosdo recebimento do recurso.
9.8 —- Oacolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
deaproveitamento.
9.9 — Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
aautoridade competente homologará a presente licitação para determinar a
contratação.

10.0 — DA HOMOLOGAÇÃO, CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E
CONDIÇÓESDE PRESTAÇÃODO SERVIÇO:

10.1 — Serão de responsabilidade do licitante vencedor todos os encargos com
manutenção do veículo, todas as despesas com a adequação do veículo com as
disposições legais, todos os encargos trabalhistas, sócias e previdenciários, isentando
integralmente o Município de Jaguaretama-CE.
10.2— Será permitido apenas o transporte de alunos/professoresdas escolas da rede
oficial de ensino do município.
10.3 — O motorista designado pelo licitante vencedor para prestar os serviços, deverá
ter carteira de habilitação da categoria D.
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10.4 — O licitante vencedor deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos
alunos, conforme estabelecido pela minuta do contrato em anexo a este termo,
respeitando rigidamente os trechos do itinerário e de modo a satisfazer as condições
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia
na sua prestação, devendo para tanto, procurar modernizar seus veículos, e mantê-Ios
em bom estado de conservação, bem como realizar as obrigações que lhe competem;

10.5- Todos os veículos deverão ser submetidos a uma vistoria pelo setor de
transporte da Prefeitura Municipal de Jaguaretama para a devida comprovação
das exigências editalícias, cuja convocação se dará no ato do encerramento da
disputa, onde foi apurado o vencedor.
10.6- O prazo para apresentação dos documentos dos veículos e de (02) dias
uteis, e constitui requisito essencial para a HOMOLOGAÇÃO caso os veículos
sejam aprovados.
10.7 — Caso a licitante vencedora não apresente documentação necessária para
aprovação da vistoria, a mesma esta desclassificada e sujeita as sanções
cabíveis previstas na lei nº 8.666I93 e lei 10.52012002.
10.8 — A vistoria citada nos itens anteriores será realizada por pessoa designada
pela secretaria de educação, anterior a homologação do processo, onde no ato
da vistoria a empresa deverá apresenta relação do(s) veiculo(s), no nome da
empresa, acompanhada de relação dos condutores devidamente capacitados
para realização de transporte escolar e comprovar os seguintes itens:

a) Capacidade técnico-operacional: apresentar documentos do(s) veiculos(s),
conforme os itens cotados, EM NOME DA LICITANTE, específicos para o
transporte de alunos, conforme exigido pelo Código de Transito Brasileiro — CTB
- Lei nº. 9.503, de 23/09/1997, arts. 136 e 137; e

b) Capacidade Técnico-Profissional: apresentar relação e carteiras de motoristas
com Comprovação de Possuir qualificação necessária ao transporte de
estudantes, com habilitação Categoria D.

c) os motoristas devem ser aprovados em curso especializado, nos termos da
regulamentação do CONTRAN.

d) comprovação de os motoristas terem idade superior a vinte e um anos;
e) comprovação de os motoristas não terem cometido nenhuma infração grave ou

gravíssima, ou ser reincidentes em infrações médias durante os doze últimos
meses.

f) Os veículos deverão apresentar bom estado de conservação, obedecer às
disposições do código de trânsito brasileiro e normatizações dos órgãos de
trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que
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venham a ser exigidos e serão submetidos a uma vistoria pelo setor de
transportes da prefeitura municipal de Jaguaretama para a devida comprovação.

9) Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares
somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou
entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se
para tanto:

h) registro como veículo de passageiro;
i) inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de

segurança;
j) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40cm de largura, à meia altura,

em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dizeres —

ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria na cor
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertida;

k) Equipamentos registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
|) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas na extremidades da parte

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte
traseira;

m) Cintos de segurança em número igual a lotação;
n) Demais requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
o) A autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de transito, devera ser

afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação
permitida, sendo vedada a condução de escolares em numero superior a
capacidade estabelecida pelo fabricante:

10.9- O não cumprimentos do item 10.8, implica automaticamente na
desclassificação da empresa, cabendo a administração pública convocar a
empresa remanescente.
10.10 - Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o
licitante vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;
10.11 — O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável uma
únicavez, a critério da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, para atender à
convocação prevista no item anterior, sob penade decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções legal e contratuaImentepertinentes;
10.12 — Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar
ocontrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem
declassificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis;
10.13 — A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro
de 2018, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei
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8.666/93,podendo ser prorrogado de acordo com os termos deste artigo, ekcetoª'para a
garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigaçõesvigorarão
durante o prazo da garantia ofertada;
10.14 — A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar
oinstrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza
odescumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmenteestabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item
10.13, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo
primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
10.15 — A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências
discriminadas na Minuta do Contrato.
11.0 — DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO
REAJUSTAMENTO:
11.1 — O pagamento será efetuado conforme a solicitação da contratada e em
conformidadecom 0 veículos efetivamente utilizados, com base na quantidade de km
rodado, no mês anterior. Dito pagamento far-se-á em conta-corrente, medianteordem
bancária, em banco indicado pelo órgão contratante, caso não seja por boletobancário,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da apresentação da nota fiscal referenteàs
locações utilizadas no trintídio anterior, conforme consta no ANEXO III —MINUTA DE
CONTRATO;

11.2 — Será efetuada por esta Prefeitura a retenção na fonte dos tributos e
contribuições,conforme legislação em vigor;
11.3 — Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de
situaçãoregular em conformidade com a situação inicial na licitação, apresentados em
atendimentoàs exigências da habilitação, estiverem com a validade expirada, o
pagamento poderá ficarretido até a apresentação de novos documentos dentro do
prazo de validade, sob pena derescisão contratual nos termos da legislação vigente;
Exercício 2018 Atividade 0707.123621201.2.041 Manutenção do Transporte Escolar do
Ensi no Médio, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Exercicio 2018 Atividade 1515.123611202.2.100 Gestão do Transporte Escolar
, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, com
recursos do FUNDEB 40% e Termo de Responsabilidade nº 91/2018 do Governo do
Estado do Ceará - Secretaria de Educação/CE.
11.5 —Os preços serão fixos e irreajustáveis conforme lei que instituiu o Plano Real. A
Contratada terá direito ao Realinhamento de Preços conforme o disposto no art 37,
inciso XXI, da CF/88 e no art. 65, inciso II, alínea “d" da Lei de Licitações vigente.
11.6 - A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data
de apresentação das propsotas, com base na variação percentual acumulada no
período sob analise, IGP-M (indice geral de preços do mercado), ou outro equivalente,
caso este venha a ser extinto ou substituído.
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12.0— DAS PENALIDADES:
12.1 — Em caso de inexecução total ou parcial nos serviços ou desobediência
dealguma das cláusulas contratuais, bem como de ocorrência de atraso injustificado
naexecução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo—Ihe
garantidaplena defesa, às seguintes penalidades:
l —Advertência;
Il — Multa;

Ill — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com
a Administração, por prazo de até 05 (cinco) anos;
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública,
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida areabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro — A multa, prevista no item II do caput desta cláusula, será deaté
10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
Parágrafo Segundo — As sanções previstas nos itens I, III e IV poderão aplicadas
cumulativamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
Parágrafo Terceiro — O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido comorenda
para o Município de Jaguaretama, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data
de recebimento da comunicação, podendo a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
se for o caso, desconta-las das faturas porocasião do pagamento, se julgar
conveniente.
Parágrafo Quarto — Poderá a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA considerar
inexecução total ou parcial docontrato, para imposição da penalidade pertinente, ou do
rompimento contratual, o atrasosuperior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do
objeto.
Parágrafo Quinto—Opagamento da multa não eximirá a CONTRATADA decorrigir as
irregularidades que deram causa a penalidade, nem de cumprir o objeto docontrato.
Parágrafo Sexto — As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão
decircunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas por escrito,
fundamentadasem fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da Prefeitura
Municipal de JAGUARETAMA, desde que formuladas noprazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis da data em que foram aplicadas, indicando—se aindao número do processo
administrativo a que se refere, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA.

13.0 — DAS DISPOSIÇÓES GERAIS:

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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13.1 — Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
Iicitantesquanto a intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto
licitado, queposteriormente, será submetido à homologação pela autoridade
competente da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA;

13.1.1 — No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto
aomesmo, à autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;

13.2 — O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta,
osacréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação,
nostermos do art. 65, & 1º, da Lei nº 8.666/93;
13.3 — A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
parajustificar tal conduta, devendo anula-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação
deterceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
13.4 — Decairã o direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-
oaceito sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas
ouirregularidades que por acaso o viciem;
13.5 — A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivasexigências e condições;
13.6 — O Pregoeiro, em qualquer momento, poderá promover diligências
objetivandoesclarecer ou complementar a instrução do processo;
13.7 — Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões
(não essenciais) ou erros materiais na proposta ou da documentação, desde que
sejamirrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento
da proposta,e que não firam os direitos dos demais licitantes;
13.8 — As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento;
13.9 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o diado inicio e incluir-se-ã o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente naPrefeitura Municipal de JAGUARETAMA;
13.10 — Os autos do respectivo processo administrativo que originou esta licitação
estão com vista franqueada a qualquer interessado na licitação;

13.11 — DAS SUBCONTRATAÇÓES

13.11.1 - A CONTRATADA não poderá sub-empreitaros serviços;
13.112 — A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições e
interpretaçãodo Edital e seus Anexos serão atendidos pelo Pregoeiro da Prefeitura
Municipal de JAGUARETAMA, ou pelos membros da equipe de apoio, de segunda-

www.jaguaretama.ce.gov.br
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feira à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, e de 13:30h às 17:30h , no ehd “rego: sito à
RUA TRISTÃO GONCALVES, 185,CENTRO, Jaguaretama, Ceará, apresentando a
documentaçãoexigida.
13.12— É competente o Foro da Comarca de JAGUARETAMA/CE, para dirimir
quaisquer litígios oriundos da presente licitação.

Jaguaretama, Ce, 16 de Julho de 2018

GUES DE OLIVEIRA
Sec. de Educação e Gestor do FUNDEB

www.jag uaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 |Tel.: (88) 3576—1305
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ANEXO I

Código Descrição Qtd Unidade Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

039299

039300

439301

039302

039303

039312

039313

039314

039315

039306

ROTA 40 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA _40 SERROTE BRANCO E SERROTE DO MATO
MANHA: BELO HORIZONTE, CACIMBAS, BRAS/BEL II,
CAJAZEIRAS. ATENDE 04 ALUNOS.

ROTA 41 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA _41 SERROTE BRANCO E SERROTE DO MATO
MANHA: BELO HORIZONTE, CACIMBAS, BRAS/BEL I,
ASSENTAMENTO. ATENDE 10 ALUNOS. '

ROTA 42 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 42 TABULEIRO GRANDE, MONTE ALEGRE,
CORONEL ATE OS LEMOS ENCONTRAR O ONIBUS QUE
VEMDO CUMBEA ATENDE 21 ALUNOS.

ROTA 44 TRANSPORTE ESCOLAR

MANHÃ/TARDE BOM LUGAR, FORQUILHA, SAB/Á, CASA
DA RAIMUNDA, ENCONTRA O ONIBUS QUE VAI PARA
ESCOLA DO PEDRA E CAL, ATENDE 10 ALUNOS.

ROTA 45 TRANSPORTE ESCOLAR

MANHÃ DESTERRO, CASA DO NICOLAU, COLINA,
ENTRADA DA LAGOA DA PORTA, SÃO FRANCISCO,
ENCONTRA O ONIBUS QUE VAI PARA O DESTERRO.
ATENDE 04 ALUNOS.

ROTA 47 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 47 MANHÃ/TARDE - VEICULO PARA FICAR
DISPONIVEL PARA SUPRIRÁS NECESSIDADES EM CASO
DOS VEICULOS PROPRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTEJA SEM CONDICOES DE TRANSPORTAR OS
ALUNOS. CAPACIDADE DE 28 ALUNOS.

ROTA 48 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 48 MANHÃ/TARDE - VEICULO PARA FICAR
DISPONIVEL PARA SUPRIRÁS NECESSIDADES EM CASO
DOS VEICULOS PROPRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTEJA SEM CONDIÇÓES DE TRANSPORTAR OS
ALUNOS. CAPACIDADE DE 25 ALUNOS.

ROTA 49 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 49 MANHÃ/TARDE — VEICULO PARA FICAR
DISPONIVEL PARA SUPRIRÁS NECESSIDADES EM CASO
DOS VEICULOS PROPRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTEJA SEM CONDICOES DE TRANSPORTAR OS
ALUNOS. CAPACIDADE DE 25ALUNOS.

ROTA 50 TRANSPORTE ESCOLAR

TARDE - CAC/MBA DA ONÇA, SAB/Á, FORQU/LHA ATÉ A
SEDEDO MUNICIPIO. A TENDE A 15 ALUNOS.

ROTA 46 TRANSPORTE ESCOLAR

MANHA/TARDE BRAS/BEL ! E II, ENTROCAMENTO DA

5.150,0000QUILÓMET

5.125,0000QUILÓMET

8.500,0000QUILÓMET

6.600,0000 QUILÓMET

4.000,0000 QUILÓMET

10.600,0000QUILÓMET

10.000,0000QUILÓMET

10,600,0000QUILÓMET

3.800,0000QUILÓMET

5.000,0000QUILÓMET

rp105
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ANEXO I

Código Descrição Qtd Unidade Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

039318

“039323

039324

039325

039326

039317

039298

ESTRADA PADRE CÍCERO, ENCONTRA O ONIBUS QUE
VEMDA DIVISA/SERROTE DO MA TO. ATENDE 05 ALUNOS.

ROTA 51 TRANSPORTE ESCOLAR

MANHÃ - MONTE PEDRAL, BARRA, JUREMA, PEDREIRA E
SEDEDO MUNICIPIO. ATENDE 06 ALUNOS.

ROTA 53 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 53 MANHÃ/TARDE - VEICULO PARA FICAR
DISPONIVEL PARA SUPRIRÁS NECESSIDADES EM CASO
DOS VEICULOS PROPRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTEJA SEM CONDICOES DE TRANSPORTAR OS
ALUNOS. CAPACIDADE DE 30ALUNOS.

ROTA 54 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 54 MANHÃ/TARDE — VEICULO PARA FICAR
DISPONIVEL PARA SUPRIRÁS NECESSIDADES EM CASO
DOS VEÍCULOS PROPRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTEJA SEM CONDICOES DE TRANSPORTAR OS
ALUNOS. CAPACIDADE DE 25ALUNOS.

ROTA 55 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 55 MANHÃ/TARDE - VEICULO PARA FICAR
DISPONIVEL PARA SUPRIRÁS NECESSIDADES EM CASO
DOS VEICULOS PROPRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTEJA SEM CONDICOES DE TRANSPORTAR OS
ALUNOS. CAPACIDADE DE 40 ALUNOS.

ROTA 56 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 56 MANHÃ/TARDE - VEICULO PARA FICAR
DISPONIVEL PARA SUPRIRÁS NECESSIDADES EM CASO
DOS VEICULOS PROPRIOS DO TRANSPORTE ESCOLAR
ESTEJA SEM CONDICOES DE TRANSPORTAR OS
ALUNOS. CAPACIDADE DE 22 ALUNOS.

ROTA 52 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA AÇUDE DO PEREIRA, PROXIMIDADE DA SÍTIO
CAPOEIRA, CASA DO MICHEL, CASA DE ABIDON,
,RETORNANDO PARA ESCOLA DO PEDRA E CAL. ATENDE
16 ALUNOS.

ROTA 43 TRANSPORTE ESCOLAR

ROTA 43 TARDE: SERROTEBRANCO/SERROTE DO MATO,
LOGRADOURO, TABULEIRO GRANDE, FELICIO PAULO E
MONTE ALEGRE. ATENDE 25ALUNOS.

9.400,0000QUILÓMET

11.000,0000QUILÓMET

11.000,0000QUILÓMET

13.000,0000QUILÓMET

13.000,0000QUILOMET

6.000,0000QUILOMET

8.000,0000 QUILÓMET

rplos



RUMOAE)NOVOCOMO POVO!
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ANEXO |

Código Descrição Qtd Unidade Preço Unit (R$) Preço Total (R$)

Condições de pagamento :

Validade da proposta : dias

Prazo da entrega : dias

mms
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ANEXO II — MINUTA DE PROPOSTA

APREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMAESTADO DO CEARÁ
Prezados senhores,
A pessoa jurídica a seguir descriminada:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
BANCO, AGENCIA E Nº DA CONTA:
Representada por:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:
CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO IFUNDEB
ITEM |

ITE
M

ESPECIFICAÇÃ
o

TIPO DE UND
VEICULO/CAP.

ALUNOS

QUANT
KM

VAL
OR
KM

VALOR
TOTAL

01
02
03
04
05
06
07

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N 2018071601—EDUC, PROCESSO 2018071601-EDUC.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, que trata da contratação de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL

INCLUSO MOTORISTA, NO EXERCICIO DE 20182, conforme
especificações mais detalhadas constantes no Anexo I, do presente Edital —

especificamente RELAÇÃO DE VEÍCULOS E ROTAS, Minuta de Proposta e Minuta do

DE ENSINO,

Contrato, partes integrantes deste Edital.-

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 3576—1305



O PREÇO PROPOSTO CONTEMPLA TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS
EXECUÇÃO DO CONTRATO CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO.

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supra
citada licitação.

LOCAL E DATA:

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESA:

WWW.]aguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 |Te|.: (88) 3576—1305



ANEXO III

CONTRATO nº
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
CONTRATADA:

O Município de Jaguaretama, através da Secretaria de , com sede
na RUA TRISTÃO GONCALVES, 185, CENTRO, Estado do Ceará — CEP: 63;480-000
telefone nº (88) FONE/FAX: 3576.1305, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº , neste ato representado , Sr.

,portador do CPF, ,RG
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e ................................ , com
sede em .................................... , à Rua ........................................................... ,

nº ......... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................................... , representada por
(nome e qualificação), doravante denominada CONTRATADA, são celebradas as
seguintes cláusulas, sob os auspícios da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto
Federal nº 3555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, e
subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, suas alterações e Lei Complementar nº
123/2006:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO:

O objeto do presente Contrato consiste na contratação de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
INCLUSO MOTORISTA, NO EXERCICIO DE 2018.2, conforme especificações mais
detalhadas constantes no Anexo I, do presente Edital — especificamente RELAÇÃO DE
VEÍCULOS, Minuta de Proposta e Minuta do Contrato, partes integrantes deste Edital
no Pregão Presencial nº 2018071601-EDUC protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA sob nº. 2018071601-EDUC. O Serviço será prestado no veículos

, placas

ITENS DO CONTRATO
ITEM ESPECIFICAÇAO TIPO DE UND QUAN VALOR VALOR

VEICULO/CAP. T KM KM TOTAL
ALUNOS

01
02
03
04

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE
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05
06
07

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÓES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA:

Compete a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA:

I —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor,
especialmente designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo
com as exigências especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
II — Receber os veículos alugados junto à CONTRATADA, verificando se estão de
acordo com o que foi especificado;
Ill—Pagar a importância correspondente aos veículos que rodarem efetivamente de
acordo com o solicitados pelo gestor do contrato, no valor calculado conforme o edital,
dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente atestadas;
IV —Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelaCONTRATADA;

V —Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl—Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
VlI — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da
CONTRATADA não cumprir as cláusulas estabelecidas.
VIII - não haverá pagamento referente ao período de férias escolares.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS DIREITOS E OBRIGAÇÓESDACONTRATADA:

Compite à CONTRATADA:

a)Prestar os serviços conforme exigência editalícia e contratual;
b)Prestar os serviços, conforme rotas e horários estabelecidos pela Contratante;
c)UtiIizar profissionais devidamente habilitados;

d)Responsabilizar—se por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a
Contratante ou a terceiros pelos seus empregados;

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE
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e)Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

9) Em caso de impossibilidade, por qualquer que seja o motivo, do CONTRATADO
realizar os serviços objeto deste contrato, ficara sob sua inteira responsabilidade a
colocação de outro veículo similar ao seu, para prestar o serviço.

h) Em caso de não cumprimento do dispositivo anterior, deverá ser a CONTRATANTE
avisada para que se proceda o desconto do(s) dia(s) parado(s), sob pena de
rompimento deste CONTRATO.
i) Não transferir, sob qualquer hipótese, sua responsabilidade para outras entidades,
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

]) Solicitar a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA nota de empenho, em
conformidade com os KM efetivamente rodados do mês anterior, apresentando a nota
fiscal de acordo com a nota de empenho;
l) Apresentar conta bancária, no banco indicado pela Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, caso o pagamentonão seja por boleto bancário;
m) Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação,
manutenção, pintura, segurança e higiene interna e externa, com óleo de motor
trocado, filtro de óleo e de ar novos.
n) Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com
os veículos locados, para as providências cabíveis.
o) Responsabilizar-se por infrações e indicação do condutor
p) Responsabilizar-se pelo abastecimento dos veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÉNCIA DO CONTRATO:

A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
2018, prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93,
podendo ser prorrogado de acordo com o permitido neste artigo.

CLÁUSULA QUINTA — DO ROMPIMENTO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser rompido a qualquer tempo pela Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, pelas razõesprevistas na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,
artigos 78 e 79, com antecedênciamínima de 05 (cinco) dias com relação à data na
qual se deseja sua concretização, mediantecomunicação por escrito, assegurados à

www.jag uaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE
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CONTRATADA o contraditório e a ampladefesas, embora resguardadas, a Prefeitura
Municipal de JAGUARETAMA, as prerrogativas conferidas pela referida Lei.

CLÁUSULA SEXTA — DAS PENALIDADES:
Em caso de inexecução total ou parcial nos serviços ou desobediência dealguma das
cláusulas contratuais, bem como de ocorrência de atraso injustificado naexecução do
objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo—lhe garantidaplena
defesa, às seguintes penalidades:
I — Advertência;
" — Multa;

Ill — Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratarcom
a Administração, por prazo de até 05 (cinco) anos;
IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública,
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida areabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro — A multa, prevista no item II do caput desta cláusula, será deaté
10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
Parágrafo Segundo — As sanções previstas nos itens I, III e IV poderão
aplicadascumulativamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Parágrafo Terceiro — O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido comorenda
para o Município de Jaguaretama, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data
de recebimento da comunicação, podendo a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
se for o caso, desconta-las das faturas porocasião do pagamento, se julgar
conveniente.
Parágrafo Quarto — Poderá a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA considerar
inexecução total ou parcial docontrato, para imposição da penalidade pertinente, ou do
rompimento contratual, o atrasosuperior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do
objeto.
Parágrafo Quinto—Opagamento da multa não eximirá a CONTRATADA decorrigir as
irregularidades que deram causa à penalidade, nem de cumprir o objeto docontrato.
Parágrafo Sexto — As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão
decircunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas por escrito,
fundamentadasem fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da Prefeitura
Municipal de JAGUARETAMA, desde que formuladas noprazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis da data em que foram aplicadas, indicando-se aindao número do processo
administrativo a que se refere, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
www.jaguaretama.ce.gov.br

Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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Pelo serviços aqui pactuados, a Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA pagará o
preço global de R$(-). preço por km

Parágrafo Primeiro—Os preços serão fixos e irreajustáveis conforme lei que instituiu o
Plano Real. A Contratada terá direito ao Realinhamento de Preços conforme o disposto
no art 37, inciso XXI, da CF/88 e no art. 65, inciso II, alínea “d" da Lei de Licitações
vigente.
A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propsotas, com base na variação percentual acumulada no período
sob analise, IGP-M (inde geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este
venha a ser extinto ou substituído.
Parágrafo Segundo — A CONTRATADA apresentará, nota fiscal referente a todos os
veículos que foram locados no mês, com a quantidade de km rodados, ficando o
pagamento naobrigatoriedade de ser efetuado até o 10º (décimo) dia útil do dia
subsequente aorecebimento da nota fiscal, através de depósito bancário em favor da
CONTRATADA,em conta corrente de sua titularidade servindo o comprovante de
depósito como recibo dequitação da nota fiscal e ou fatura, podendo ainda ser
realizado por boleto bancário.

Parágrafo Terceiro — Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida àlicitante
vencedora.

Parágrafo Quarto — O pagamento fica condicionado à comprovação de que alicitante
vencedora encontra-se adimplente com a regularidade fiscal.

Parágrafo Quinto -— Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentesa
penalidades eventualmente aplicadas.

Parágrafo Sexto — Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

Parágrafo Sétimo dotação orçamentária— Exercicio 2018 Atividade
0707.123621201.2.041 Manutenção do Transporte Escolar do Ensi no Médio,
Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercicio
2018 Atividade 1515.123611202.2.100 Gestão do Transporte Escolar , Classificação
econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, com recursos do
FUNDEB 40% e Termo de Responsabilidade nº 91/2018 do Governo do Estado do
Ceará — Secretaria de Educação/CE.

Parágrafo Oitavo —No caso das situações que a legislação obrigar, fica opagamento
condicionado à apresentação e confirmação do CENFOP — CertificadoEletrônico de
Nota Fiscal para Órgão Público, conforme previsto na Lei Estadual nº13.623/05 e nos
Decretos Estaduais nº27.922l05 e 27.952/05.
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CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DOCONTRATO:

Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a execução deste Contrato
seráacompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, cargo, aO qual compete:
I — Anotar, no processo de pregão presencial, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMAsob nº. 2018071601-EDUC. PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA, que originou e vinculam O presente Contrato, todas asocorrências
relacionadas com a sua execução, determinando O que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos Observados;

RUMOAO NOVO ("SOM O POVO?

II — Receber provisória e definitivamente o Objeto do Contrato, a partir do qual poderá
ser realizado o pagamento de que trata a Cláusula Sétima; ou rejeita-lo, seexecutado
em desacordo com este Contrato;
III — Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, sefor
O caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela
autoridaderesponsável.
Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para
aadoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA — DO FORO E BASE LEGAL:

Este Contrato se encontra subordinado à legislação específica, Lei nº 10.520, de
17/07/2002, Decreto Federal nº 3555/2000, que regulamentam a licitação na
modalidadede Pregão, e subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Lei
Complementar n.º123/2006, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público,
teoria geral de contratos edisposições de direito privadO.Fica eleito O Foro da Cidade
de JAGUARETAMA, onde serão executados os serviços, como O único capaz de dirimir
as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidasamigavelmente.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SUBCONTRATAÇÓES
10.1 - A CONTRATADA não poderá sub-empreitaros serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA VINCULACAO DO AJUSTE AO ATO
CONVOCATóRIOE A PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA:

Este contrato vincula—se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao
PregãOPresenciaI nº 2018071601-EDUC, bem como à proposta comercial da
Contratada.
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Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, e
lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e
achado conforme,é assinado pelas partes PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA e CONTRATADA e pelas testemunhas abaixo.

JAGUARETAMA, de de

Gestor do Contrato

CONTRATADA
SÓCIO ADMINISTRADOR

Testemunhas:

Nome legível:
CPF nº.:

Nome legível:
CPF nº.:

www.jaguaretama.ce.gov.br
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ANEXOIV
MODELOS DE DECLARAÇÓESIPROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),DECLARA sob as penas da lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em
processo licitatório pregão presencial nº 2018071601-EDUC, junto ao Município de
Jaguaretama, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2)
que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dO Edital e dos
produtos a serem Ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Jaguaretama (CE), ..... de ..................... de 2018.

DECLARANTE

www.jaguaretama.ce.gov.br
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ANEXO IV
MODELOS DE DECLARAÇÓESIPROCURAÇÃO

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representa-lo junto ao Município de Jaguaretama, no Pregão Presencial nº ,

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

............. (CE). "de.m "mumu“"201s

OUTORGANTE
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ANEXO IV
MODELOS DE DECLARAÇÓESIPROCURAÇÃO

ITEM 3) Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR),DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854,
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste
edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, âZº, da Lei
nº 8.666/93.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação
de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de
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microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Local e Data)

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder ExecutivoMunicipal
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de
decisão, (inciso IIi, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

Jaguaretama(CE), ..... de ..................... de. 2018.

DECLARANTE

www.jaguaretama.ce.gov.br
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f) DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR

Eu, ,

portador da Cédula de Identidade RG nº , expedida por
, em , e inscrito no CPF nº

, residente e domiciliado

DECLARO, sob as penas da lei, que não me constituo em firma individual, bem como
que não sou, nem nunca fui, contribuinte da Previdência Social como empregador
individual pessoa física e que não mantenho ou mantive a meu serviço segurados
empregados ou trabalhadores avulsos (e que não comercializo a própria produção, se
produtor rural ou segurado especial), não estando, portanto, sujeito(a) ao cumprimento
da exigência de apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal, a que alude o artigo 29, IV da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, para fins de contratação de serviços de Transporte escolar para com a
Administração Pública Municipal de Jaguaretama-CE.

Sendo a expressão da verdade, responsabilizo-me civil e criminalmente pela presente
declaração.

A Data

Assinatura

Nome:

CPF/MF:
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ANEXO V - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTAN—TELEévAL

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador (es) da futura
CONTRATADA,indicado(s) para assinatura do Contrato:

NOME:
NACIONALIDADE:
ESTADOCIVIL:
PROFISSÃO:
RG:

& CPF:
DOMICÍLIO:
CIDADE:
UF:
TELEFONE DE CONTATO:
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atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos
os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedadedo contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único — Quando a contratação de mão-de—obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentosde
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o "34 — Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratosde Terceirização".

VII . DAs DISPOSIÇÓES SOBRE ALTERAÇÃO NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 48 — O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas
a estimularo crescimento econômico,a geração de empregos e renda,
ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses beneficios ser consideradosno cálculo do orçamento da
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subsequentes (art. 14 da LRF ).

, Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se
constituindocomo renúnciade receita (art. 14 $$ 3º da LRF).

Art. 50 — O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
beneficio de naturezatributária ou financeiraconstante do Orçamento
da Receita, somente entrara em vigor após adoção de medidas de
compensação (art. 14, 9“ 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o
encerramentodo período legislativo anual.
& lº - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no "caput" deste artigo.
é 2“ - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à
sanção ate' o dia 31 de Dezembro do exercício corrente, fica o
Executivo Municipal autorizado a executara propostaorçamentáriana
forma original na proporção mensal de 1/12 avos, até a sanção da
respectiva lei orçamentáriaanual.
Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,“ Itivados por insuficiênciade tesouraria.
, ..t. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subsequente, por Decreto do Executivo.

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços
de competênciaou não do Município.

Art. 55 — Os Poderes Executivo e Legislativo flcam autorizados a
firmar convênios de cooperação técnica com entidadesprivadaspara a
defesa do municípalismoe da preservação da autonomiamunicipal,
tais como: ConfederaçãoNacional dos Municípios, Associação dos
Municípios do Estado do Ceara, Associações Regionais dos
Municípios, União dos Vereadores e Câmara do Ceara, Conselhos
Nacionais e Regionais de Secretários Municipais e Gestores e outras
entidadesvoltadas para o desenvolvimentoMunicipalista.

An. 56 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO FRANCISCO MOREIRA
PINHEIRO, aos 13 dias do mês de abril de 2018; 152º Ano de
Emancipação Política.

FRANCISCOGLAIRTONRABELOCUNHA
PrefeitoMunicipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº

2018071601-EDUC

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE-Aviso de Licitação Pregão Presencial nº
2018071601-EDUC.O pregoeiro do municipio de Jaguaretamatoma
público para conhecimento dos interessados, que no dia 27/07/2018,
às 09h00mim, na sede da Prefeitura Municipal, Rua Tristão
Gonçalves nº185, estará realizando licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 2018071601—EDUC, com o objetozPrestação de Serviços
de TransporteEscolar da Rede Pública ensino do Municipio, incluso
motoristaexercicio 2018.2.maioresinformaçõestel. 88 3576-1305e o
edital se encontra na íntegra na sede da comissão de licitação e no
site: www.tce.ce.gov.br.

Jaguaretama—CE, 16 de Julho de 2018.

MARCELOJUNIOR DE SOUSA
Pregoeiro Oficial.

Publicado por:
Marcelo Júnior de Sousa

Código Identificador:633 1FB91

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº

2018071602-EDUC

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE- Aviso de Licitação Pregão Presencial nº
2018071602-EDUC.O pregoeiro do municipio de Jaguaretama torna
público para conhecimento dos interessados, que no dia 30/07/2018,
às 09h00mim, na sede da Prefeitura Municipal, Rua Tristão
Gonçalves nºl85, estará realizando licitação na modalidade Pregão
Presencial nº 2018071602-EDUC, com o objeto:Aquisição de
combustível (gasolina) para atender as necessidades do
FUNDEB.maioresinformaçõestel. 88 3576—1305,o edital se encontra
na íntegra na sede da comissão de licitação e no site:
www.tce.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE,16 de Julho de 2018.

MARCELOJUNIOR DE SOUSA
Pregoeiro Oficial.

Publicado por:
Marcelo Júnior de Sousa

Código IdentificadorzAC184955

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO INSTRUMENTOCONTRATUAL Nº

120718018ASS

EXTRATO DO INSTRUMENTOCONTRATUAL N“ 120718018
ASS.MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL Nº 008/2018DIVE
— PE — SECRETARIAS DIVERSASOBJETO: Registro de Preços,
consignado em ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para futura e
eventual Aquisição de Fotocópias (xerox), para suprir as necessidades
da Secretaria de Assistência Social do município de
Mombaça.CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA:
Programa(s)/Eiemento(s) de Despesa(s)lFontes de Recurso(s):
SECRETARIA: SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL.UNID.ORÇ./PROJETOATIVIDADE:
1401.08.12200042056. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3900-
FONTE DE RECURSOS: RECURSOSPROPRIOS. VALOR DO
CONTRATO: R$ 2.695,62 (dois mil, seiscentos e noventa e cinco
reais e sessenta e dois centavos).PRAZO DE VIGENCIA: Da data
da assinatura do contrato, tendo validade por 60 (sessenta dias).

www.diariomunicipal.com.br/aprece 33






